
ESTADO DA PARAIBA
CÂMARA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE

.,CASA SENADOR RUI CARNEIRO"

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Mamanguape:

APROVADO

REQITERIIT{ENTo N" 0 61,/202 6 . il4, Á2/oz / &L

GUILEERME ÀNTÔ}IIO DE AT{DR.ADE FERNÀNDES,
assento nesta Casa Legislativa depois
regimental vem reque re r :

Vereador com
da trami taÇão

A ConstruÇão de um Pavilhão comunitário no Distrito de
Pindobal.

JUST l FI CAT IVÀ

A ConstruÇão de um Pavilhão comunitário é essencial para
promover apresentaÇões culturaisrreunir pessoas, valorizar
a comunidade além de fomentar a economia proporcionando
assim um ambiente alegre e acolhedor para toda comunidade.
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SaIa das Sessôes da Câmara Municipal de Mamanguape, em 11
de março de 2026.
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